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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 090101100001

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE UNIFORMES,
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E OUTROS EQUIPAMENTOS OPERACIONAIS DESTINADOS A ATENDER
AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AIUABA/CE
 

1. INTRODUÇÃO

A análise de riscos tem como objetivo identificar, avaliar e mitigar os riscos que possam impactar a contratação,
garantindo maior previsibilidade, segurança jurídica e eficiência ao processo.
Os riscos analisados foram organizados em 03 (três) categorias:
1. RISCOS RELACIONADOS AO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO
2. RISCOS NA ETAPA DE SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DO FORNECEDOR
3. RISCOS NA GESTÃO CONTRATUAL 
Para cada risco identificado, define-se a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais
em caso de acontecimento, possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação de
responsáveis por ação.
2. DETALHAMENTO DOS RISCOS

2.1. RISCOS RELACIONADOS AO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

RISCO DESCRIÇÃO PROBAB. IMPACTO
CLASSIF.

DO
RISCO

AÇÃO PREV. AÇÃO CONTING. RESP.

1. Definição
inadequada da
demanda (DFD)

ou falha na
estimativa de

demanda

O DFD pode conter
descrições
genéricas ou
imprecisas,
prejudicando a
clareza dos
requisitos do
objeto e dos itens
ou Demanda real
diferente da
estimada pode
gerar prejuízos ou
desabastecimento.

Média Médio Médio 

Revisar o DFD
junto ao setor
demandante
antes da
elaboração do
Termo de
Referência.
Utilizar dados
históricos e
projeções
realistas.

Se necessário,
complementar ou
corrigir as
especificações e
quantitativos
antes do envio
para análise
superior.

Setor
Demandante /

Equipe de
Planejamento

2. Falhas no ETP

O Estudo Técnico
Preliminar pode
conter justificativas
incompletas ou
falhar na análise
de alternativas
viáveis.

Média Médio Médio
Garantir revisão
interna antes da
formalização do
processo.

Ajustar
justificativas e
reforçar a análise
de alternativas
antes da
conclusão do
planejamento.

 Equipe de
Planejamento
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3. Cotação de
preços imprecisa

A pesquisa pode
conter valores
desatualizados,
base fraca ou
metodologia
incorreta,
comprometendo a
estimativa de
custo.

Média Alto Alto 

Utilizar no
mínimo três
fontes confiáveis
(contratações
similares, painel
de preços, bases
oficiais e, se
necessário,
consulta direta a
fornecedores) e
revisar os dados
antes da
formalização da
estimativa.

Caso a pesquisa
seja questionada
ou demonstrada
como inadequada,
revisar os valores
antes da
publicação do
edital ou, se
necessário,
republicar o
certame com nova
estimativa.

Equipe de
Pesquisa de

Preços / Equipe
de Planejamento

4. Erros na
elaboração do

Termo de
Referência

O TR pode conter
especificações
imprecisas,
exigências
excessivas ou
lacunas que
prejudiquem a
futura execução da
contratação.

Média Médio Médio

Revisar o TR
antes da
finalização,
garantindo
clareza,
objetividade e
alinhamento
com a
necessidade
real.

Ajustar o TR antes
da publicação do
edital, corrigindo
falhas
identificadas.

 Equipe de
Planejamento

2.2. RISCOS NA ETAPA DE SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DO FORNECEDOR

RISCO DESCRIÇÃO PROBAB. IMPACTO
CLASSIF.

DO
RISCO

AÇÃO PREV. AÇÃO CONTING. RESP.

1. Não
conformidade

com as condições
contratuais

O fornecedor pode
não cumprir as
condições
acordadas.

Média Alto Alto

Cláusulas
contratuais
claras sobre
prazos e
penalidades.

Aplicar
penalidades e
buscar
alternativas de
fornecimento.

Comissão de
Contratação /

Agente de
Contratação

2. Preço
contratado

incompatível com
o mercado

Oscilações no
mercado podem
gerar distorções
nos valores
contratados.

Média Alto Alto 

Comparar
valores
ofertados com
pesquisa de
preços e preços
praticados.

Negociar valores
com fornecedor ou
reavaliar
contratação.

Comissão de
Contratação /

Agente de
Contratação

3. Falta de
qualificação
técnica do
fornecedor

O fornecedor pode
não ter a
qualificação
necessária.

Baixa Médio Baixo

Exigir
comprovação
documental de
experiência e
qualificação.

Substituição do
fornecedor ou
rescisão
contratual.

Comissão de
Contratação /

Agente de
Contratação

4. Divergências na
documentação

exigida na fase de
habilitação

O fornecedor pode
apresentar
documentação
inconsistente.

Média Médio Médio 
Definir bem os
requisitos de
habilitação no
edital.

Permitir
regularização
documental ou
convocar o
próximo
classificado.

Comissão de
Contratação /

Agente de
Contratação
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5. Risco de
judicialização do

certame

Empresas podem
impetrar ações
judiciais ou
representações em
órgãos de controle
(TCU, CGU, MPF,
TCE/CE), atrasando
o processo
licitatório ou
levando à sua
anulação parcial ou
total.

Baixa Alto Médio  
Garantir
conformidade do
processo com a
legislação.

Acionar assessoria
jurídica para
defesa da
Administração.

Comissão de
Contratação /

Assessoria
Jurídica

2.3. RISCOS NA GESTÃO CONTRATUAL

RISCO DESCRIÇÃO PROBAB. IMPACTO
CLASSIF.

DO
RISCO

AÇÃO PREV. AÇÃO CONTING. RESP.

1. Atraso na
entrega de

materiais ou
serviços

O fornecedor pode
não cumprir os
prazos
estabelecidos.

Média Alto Alto 
Definir prazos
intermediários e
exigir relatórios
periódicos.

Aplicação de
penalidades e
medidas
emergenciais.

Gestor do
Contrato

2. Inadimplência
do fornecedor

O fornecedor pode
não cumprir suas
obrigações
contratuais.

Baixa Alto Médio 

Analisar
previamente a
capacidade
financeira do
fornecedor.

Acionar garantias
contratuais ou
rescindir contrato.

Gestor do
Contrato

3. Inexecução
parcial do
contrato

O contratado pode
cumprir apenas
parte das
obrigações,
comprometendo a
entrega do objeto.

Baixa Alto Médio  

Fiscalização
rigorosa e
exigência de
garantias
contratuais.

Aplicação de
sanções e
substituição do
fornecedor.

Gestor do
Contrato

4. Falhas na
qualidade dos
materiais ou

serviços
prestados

Os materiais ou
serviços podem
não atender aos
padrões de
qualidade.

Média Alto Alto

Exigir
comprovação de
qualidade e
realizar
inspeções
regulares.

Exigir substituição
imediata dos
materiais ou
serviços não
conformes e, em
caso de
reincidência,
aplicar
penalidades ou
rescindir o
contrato.

Gestor do
Contrato / Fiscal

do Contrato

5. Alteração no
valor do contrato

durante a
execução

Modificações
podem causar
desequilíbrio
econômico-
financeiro.

Média Médio Médio 
Cláusulas claras
sobre reajustes
e reequilíbrios
de preços.

Revisão contratual
e, se necessário,
aditivo.

Gestor do
Contrato

6. Falhas na
fiscalização e

acompanhamento
da execução do

contrato

A falta de
fiscalização pode
resultar em
entregas
inadequadas.

Média Alto Alto

Designar fiscais
do contrato
responsáveis
pelo
monitoramento
contínuo.

Aplicar
penalidades e
reforçar a
fiscalização.

Fiscal do
Contrato
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7. Rescisão
contratual sem

justificativa legal

A rescisão
inadequada pode
gerar passivos
jurídicos.

Baixa Médio Baixo 
Garantir que as
justificativas
estejam bem
fundamentadas.

Consultar
assessoria jurídica
para evitar
passivos.

Ordenador de
Despesas /
Gestor do
Contrato

3. CLASSIFICAÇÃO DOS RISCOS

A classificação dos riscos é realizada com base na probabilidade de ocorrência e no impacto que o evento
causaria, caso se materializasse, seguindo os seguintes critérios:
Probabilidade:

Alta: Ocorre frequentemente ou já ocorreu em contratações anteriores.
Média: Pode ocorrer dependendo do contexto da contratação.
Baixa: Pouca probabilidade de ocorrência, mas não impossível.

Impacto:

Alto: Pode inviabilizar a execução do contrato ou gerar grande prejuízo.
Médio: Afeta a execução, mas pode ser corrigido com ações gerenciais.
Baixo: Consequências mínimas ou facilmente solucionáveis.

Classificação do Risco:
Alto: Requer atenção imediata e ações corretivas urgentes.
Médio: Monitoramento constante e ações corretivas, se necessário.
Baixo: Ações preventivas mínimas, com monitoramento padrão.

4. AÇÃO GERAL DE MITIGAÇÃO

Para reduzir e controlar os riscos identificados, serão adotadas as seguintes medidas gerais de mitigação:
✔ Fiscalização contínua: Monitoramento da execução do contrato, com acompanhamento das entregas e dos
serviços prestados, garantindo o cumprimento das condições contratuais.
✔ Acompanhamento das condições contratuais: Verificação constante da adequação das cláusulas
contratuais às necessidades da Administração, garantindo que o fornecedor mantenha sua capacidade de
atendimento.
✔ Treinamento e capacitação: Formação contínua das equipes responsáveis pela contratação e gestão dos
contratos, especialmente nas áreas de fiscalização, recebimento do objeto contratual e controle de qualidade.
✔ Gestão de prazos e aplicação de penalidades: Monitoramento rigoroso dos prazos contratuais e aplicação
de penalidades em caso de descumprimento, garantindo que o fornecedor cumpra suas obrigações.
✔ Acompanhamento do processo de contratação: Garantia de conformidade do processo licitatório ou de
contratação direta com a legislação vigente, desde a fase de justificativa até a execução contratual.
✔ Auditorias e verificações externas: Realização de auditorias internas e externas para assegurar a
transparência e a conformidade do processo de contratação e execução.
✔ Atualização constante das equipes: Capacitação contínua das equipes responsáveis pela contratação e
gestão contratual, assegurando o conhecimento atualizado sobre normas legais, boas práticas e procedimentos
internos.
5. MONITORAMENTO DOS RISCOS

O monitoramento dos riscos deve ser realizado de forma contínua ao longo de todas as fases da contratação —
desde o planejamento até a gestão e execução contratual. A revisão periódica deste Mapa de Riscos é
fundamental para garantir que as ações preventivas e contingenciais sejam eficazes e ajustadas à realidade da
contratação.
A atualização do Mapa de Riscos deve ocorrer sempre que houver:
✔ No planejamento da contratação: Mudanças no escopo, na estimativa de demanda, na pesquisa de preços ou
na viabilidade da contratação, que possam impactar os riscos identificados.
✔ Na seleção e contratação do fornecedor: Questionamentos administrativos ou judiciais, necessidade de
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republicação do edital que afetem os riscos previamente mapeados.
✔ Na gestão e execução contratual: Alterações contratuais relevantes (ex.: aditivos, reequilíbrio econômico-
financeiro, mudança de fornecedor), descumprimentos contratuais ou eventos inesperados que exijam
atualização das medidas de mitigação.
✔ No encerramento do contrato: Avaliação final sobre a ocorrência dos riscos identificados, a eficácia das ações
adotadas e o registro de aprendizados para futuras contratações.
O monitoramento contínuo deve ser conduzido pelos responsáveis por cada fase da contratação, sendo essencial
a atuação integrada do Setor de Planejamento, Comissão de Contratação, Gestor do Contrato e Fiscal do
Contrato, conforme o estágio do processo.
A adoção de medidas corretivas e a revisão periódica deste documento garantirão maior segurança jurídica,
previsibilidade e eficiência na gestão da contratação.
6. CONCLUSÃO

O presente Mapa de Gerenciamento de Riscos tem como objetivo identificar, avaliar e mitigar os riscos inerentes
ao processo de contratação, contribuindo para a segurança jurídica, a eficiência e a economicidade da
Administração Pública. Além disso, sua aplicação fortalece a governança das contratações públicas, garantindo
maior previsibilidade, controle e redução de riscos operacionais, financeiros e jurídicos.
A implementação das ações mitigadoras propostas busca assegurar que a contratação atenda de forma eficaz às
necessidades da Administração, reduzindo incertezas e promovendo maior transparência e conformidade com a
legislação vigente.
Nos casos em que o instrumento contratual seja substituído por outros documentos, como carta-contrato, nota
de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, conforme o Art. 95 da Lei nº
14.133/2021, as ações mitigadoras e o gerenciamento dos riscos relacionados à execução contratual deverão ser
observados, garantindo a conformidade e a eficácia na execução do objeto contratado, independentemente do
instrumento adotado.

Município de Aiuaba, Estado do Ceará, 10 de Novembro de 2025.
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